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Estado de São Paulo  
 

                         Rua João Lopes Filho, nº. 120 - Centro, telefax (0**15)32559500, Angatuba -  SP - CEP 18240-000          

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 056/2017 - PREGÃO Nº 013/2017 

 

   LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de 

Angatuba, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, principalmente as 

contidas na Lei de Licitações (inciso VI, art. 43- Lei 8.666/93 e alterações), com 

referência ao processo licitatório n.º 056/2017 – Pregão nº 013/2017, afigurando-

se que a mesma encontra-se regularmente desenvolvida, e estando ainda 

presente o interesse na aquisição que deu ensejo a instauração do processo, 

HOMOLOGA todos os atos praticados pela equipe de apoio e Pregoeiro que 

adjudicou o objeto deste Pregão na seguinte conformidade: “MANANCIAL 

COMÉRCIO DE AGUA MINERAL E EMBALAGENS EM GERAL LTDA ME” 

vencedor nos itens 01, 03, 05, 14, 15, 17, 21, 29, 33, 44, 49, 51 e 59 totalizando R$ 

36.640,00 (trinta e seis mil seiscentos e quarenta reais); “J. J. SOUTO ME” 

vencedor nos itens 02, 06, 07, 08, 10, 16, 18, 22, 23, 28, 31, 32, 38, 41, 43, 45, 47, 48, 

52, 53, 54 e 56 totalizando R$ 76.172,00 (setenta e seis mil cento e setenta e dois 

reais); “COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME” vencedor nos itens 04, 

09, 13, 20, 26, 30, 35, 40, 42, 46, 55, 57 E 58 totalizando R$ 19.681,00 (dezenove 

mil seiscentos e oitenta e um reais); “JAKEFRAYHEDYS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME” vencedor nos itens 11, 19, 27 e 34 

totalizando R$ 17.190,00 (dezessete mil cento e noventa reais); “MISAEL 

SANTANA DA SILVA ME” vencedor nos itens 12, 36, 37 e 39 totalizando R$ 

31.380,00 (trinta e um mil trezentos e oitenta reias); “LEANDRO MARTINS 

VIEIRA ME vencedor nos itens 24 e 25 totalizando R$ 833,00 (oitocentos e trinta 

e três reais); EMERSON LUIZ DA SILVA ME vencedor no item 50 totalizando 

R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais). Cumpra-se e Publique se na forma da 

Lei. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 09 de novembro de 2017. 

 

 

LUIZ ANTONIO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 


